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Secretário d 	dministraç 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA "A Capital da Amizade" 	 MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N 023/2009 

Prorroga o prazo para o pagamento do ISSQN 
(Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza), 
referente à 'competência janeiro/2009, e, do Preço 
Específico Mensal da Concessão de Uso de Área do 
Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, referente à 
competência janeiro/2009. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3°, do art. 168, da Lei 
Complementar n° 050, de 23 de 'dezembro de 1997, alterada Pela Lei 
Complementar n° 172, de 29 de novembro de 2006, 

pE CRET A: 

Art. 1°. Fica alterado o prazo para o recolhimento do Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza — ISSQN, referente à competência 
janeiro/2009, para a seguinte data: 

I — 27 de fevereiro de 2009. 

Ari,. 2°. Fica elteradd: o prazdpera recolhimento do Preço 
Especifico Mensal dá, Concessão de Uso de Área do Aeroporto Municipal Orlando 
de Carvalho, competência de janeird/2009, pata. a seguinte data. 

— 201de'feVereiro de,2009 	- 

Art. 3°. Este Decreto entra m vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	vereiro de 2009. 
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